DECRETO Nº 8327


DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM DURAÇÃO DE 9 (NOVE) ANOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BLUMENAU.


JOÃO PAULO KLEINÜBING, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 59, V e VII, combinado com o art. 75, I, "o", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, atendendo ao disposto na Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei Federal n. 11.114, de 16 de maio de 2005 e na Lei Federal n. 11.274, de 06 de fevereiro de 2006, DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a implantação gradativa do Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) anos, na Rede Pública Municipal de Educação de Blumenau, a partir de 2006.

Art. 2º O ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental na Rede Pública Municipal de Educação de Blumenau será permitido para crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade completos ou a completar até 31 de março do ano de ingresso.

Art. 3º O Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) anos, será organizado em 5 (cinco) anos iniciais e 4 (quatro) finais, utilizando-se a nomenclatura de 1º ao 5º ano e do 6º ao 9º ano, respectivamente.

Art. 4º Cabe à Secretaria Municipal de Educação de Blumenau expedir as normas complementares necessárias à implementação das disposições deste Decreto.

Art. 5º As despesas financeiras decorrentes deste Decreto correrão à conta do Orçamento do Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de dezembro de 2006.

JOÃO PAULO KLEINÜBING
Prefeito Municipal
